
GOVERNO DO E§TAI}S DE SÃO PAULO
SECRETARIâ DE ESTAÜ§ DA EDUCAÇÂCI

DIRETORIA DE EN§INO NORTE 1

Flua; Faustolo, nt 281, Água Branca
São PaulçíSP

Edital Vise-Diretsr Esc*Iar

{Nova nornenclatura de acordo oorn r disposto na LC a* 1.39612023, que aitera as Leis

Complementares n" 1.37412022, rf 83611997 e * 44411985, e dá provirlências correlatas).

A Escoia Estadual Padre Manael da*{óbrega, nos terlros da Rosolução SEDUC no 52, dç 29-ü6-2822, t*rn*
pública a abertura do período de recebin:eat* de prnpostan de trabalhn e realização de enkevistas para

docentss titulares de cargo ou ocupantes de função-atividadç interessadcs Êm txtrcer junto à esta Unidade
Escolar a função gratificada de Vice-Diretor Escolar.
I-Disposiçõçs Iniçiais :

A seleção será pcr meio da anáiise ds doctrmer:t*e e de entrevistas, ob*çrvando c*rnpetência e

habilidades, de acordô com o artiga 2" e 3" da Rescluçá* 5212*22. üs caadidatas que não forem
selecionados neste momertc comporão um cadastrs r*se1va na Unidade Escoiar.
II- Do Perfil Profissional e d.os Requisitos paraDesignaçâo:
a)ser docente tituiar de cargo ou dccerrte adrxitido pela Lei n' 50CI/1974;

b) entregar proposta de ffabalhs c*ntendo, ao rnínimo: Jnstiflcativa, Übjetivos,
IVIetas e Ações a serem desenvolvidas na foinçâo de Vice-Diretor Escoiar;

c)possuir competàrcias e habilidades de acordo corn a Resolução §§DUC n" 5212ü22;

d)entregar dacumentos que comprovem as exígências paÍa a firnçãc, sendo portador de, pelo menüs, um das

títulos abaixo relacionadas:
1-diploma, devidamente registrado, de Licenciatara Plena eat Pedagogia;

2-diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado au Doulorado, na área de Educação, com área

de conceatração em gestãa escolar ou gestãa cducacicnai;
3-çertificado de conclusão do curso, de pós-graduaçãc em nivel de Especiaiizaçáa, na átrea áe formação de

especialista em Educação {Gestão Escolar), com carga harária de, no rninirno, 800 (oitoceutas horas).

4-caso o doçente não possua um das títulos anteriormente previstos, poderá ser aceito o diploma de

Licenciatum Plçna em qualquer §oÍ$poseste cuÍriçu1ar, ac.a*rpanhada de certificado de cursç ccm foco na

gestão escolar oferlado pela Escola de Forrnação e Àperfeiçoamento dos hafissionais da Educação "Paulo

Renato Costa Souza" - EFAPE:
-Cwso de Fomação "Da Educaçãa Integral ao §nsino Integral", com carga horária de 30 h*ras;
*Curso de Formação "Inova Educaçãa - Far*raçãrl Básica: Projeto de Yida",com cârga horária de 30 horas;
,Curso de Formação "Currículo crn Àção irr-rblicc-Escola) - Nivelaa*ntc", com carga horária mínima de 50

horas.
e)ter, no rnínimo, 3 {três) anos de experiência de docência na rede estadual de ensino;

Qpertencer, de preferência, à Unid*de Escal*r €ln qrle se dará a designação;
g)carga horixia de trabalho: 40 (quareata) hcras seasaais a serem distribuídas em tcdos os dias da semana,

com Adiçianal de Complexidade de Gestão;
h)participar de orientações presenciais or: à distâacia, * sÊrent aferesidas pela Secrelaia da Educação em

nível regional cu central;
i) substituir o Diretor da lJnidade Escolaq sfil serls irxpedimeaios lcgais, de acordo cüm o disposto na

Resoluçâo SEDUC n" 5212822.
**



III- Proposta de Trabalho:
A proposta de kabalho deverá estar em consonância coÍr a Potrítica Püblicada Secretaria da Educação e

considerar o contexto escalar.
fV-Entrevista:
A entrevista será agendada pelo Diretor ccm vistas ao aprofundamento e/cu elucidação de aspectos

contidos na proposta de tralralha apresentada.

V- Documentos:
À entrega da proposta de trabalho para c Diretor e os documentos deverão ser acondicionados em um
único envelope pardo com a identiÍicação do candidato"
Anexo à Ficha de Inscrição e à Proposta de Trabalho, o interessadc deverá entÍegâr, cópia simples da

documentação abaixo relacionada:
a)RG e CPF;
b)Contagem de Tempc Aaual (data base: 3010612023) fornecida pela esccla Sede ds Ccntrcle de Frequência.

O expediente deve estar datado, carimbado e assina.do pela autoridade competente;

c)Diploma ou Certificado e Histôriço Escolar de açarda coÍn o itens IL D deste edital;
d)Currículo Profi ssional.
VI- Das inscrições:
Local: E.E. PADRE MANOEL DA NOBREGA
Períods: De 08/03/2*24 a 12lW/2A24
Horário: Das 09:00 às 14:üü H
VII- Das entrevistas:
Lacal: E.E. PADP..E MÀNOEL DA NOBREGA
Periodo: 13 e 141ü312024

Horário: a combinar.
VIII - Disposições finais:
alAs etapas deste processo de seleção não poderâo ser feitas por procuraçâc.

b)O Vice-Diretor Escolar cumprirítcarga horaria de 4ü {quarent*} horas semanais, com intervalo de uma

hora para almoço.
c)Uma vez entregue sua proposta de kabalha, o candidato estará ciente e de açordo que, após a realização da

entrevista, é de exclusiva deçisão dessa Unidade Escolal a indicação do candidato paÍa a fuação concorrida e

de cornpetência do Dirigeirte Regional de Ensino a homolcgação.
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São Pau1o, ü6 de rnarço (03) de2A24.



GOVERNCI DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO NORTE 1

Rua: Faustolo, pa 281, Água Branca - São PaulolSP

PROCESSO SEIETIVO: COE - Resolução SEDUC n"5212027

FrcHÂ DÊ íN5CR|çÃÔ

Nome Civil

Estado Cívil)ata de Nascirnento:

EfetivocATA{ ) orncATF{) PrBl{ ) PEBII { } DetãdeAdmissãs

ereÇo Ba irro:

Telefone de centato:E-maíl:

CPF: RG §exo:{ }F { } M

Unidade Sede:

Atualmente está atuando como COE: ( ] SIM i ) NÃO Escola

Possui Acúmulo de cargoffunção { ) SIM { }NÂo

Formação: Licenciatura Plena ( ) SIM { } NÃCI Cursos:

Ml ínimo de 3 itrêsl anos de experiência de docência na rede estadual de ensino

Iempo em dias até 30|A6/2A22

Requisitos mínimos: Títulos I Ptano de Trabalho

( )Diploma, devidamente registrado, de Licenciatura Plena em Pedagogia;

( )Biploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado ou Doutorado, na área de Educação, com área de

concentração em gestão escolar ou gestão educecional;

{ } Cerfificado de conclusão de cursc, de pós-grad*ação em nível de Especialização, na área de Íormação de especialista

em Educação iGestão Escolar), com cargã horária de, no mínimo, 800 {oitocentas) horas.

( ) Caso o docente não possua urn dos títulos prevístos, poderá ser aceito o Diploma de Licenciatura Plena em

qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de curso com foco na gestão escolar ofertadc pela

EFAPE.

[ )Plano de Trabalho para a Gestão da Escola contendo, no mÍilimo, os seguintes itens: Justificativa/ Objetivos/
M etaslAções a serem desenvolvidas na função Vice-Diretor EScolar.

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e de acordo com as normâs e as regras que norteiam o Processo

§eletivo 2024, estabelecidas no Edital de 15 de janeiro de 2024 e com ãs disposiçôes presentes na Resolução na

5212Õ22.
§ão Paulo, .-dc __-. de 2024.

Cientefassinatura:

VICE.DIRETOR ESCOLAR

DECLÀRÂÇAO


